

Incorporação de Quintos


Número do Processo: 2006.35.00.015445-5


Justiça Federal – 3 Vara.


Juiz: Marcos Silva Rosa


Autor: SINTEF/GO (em substituição aos filiados)





Histórico: A incorporação, à remuneração, de função comissionada à base de quintos, após várias previsões legislativas (iniciadas pela Lei nº 6.732/79) foi estabelecida pela Lei nº 8.112/90 (art. 62, § 2º) e definida para se dar a cada doze meses de exercício na função pela Lei nº 8.911/94 (art. 3º, caput). Posteriormente, a possibilidade de incorporação de quintos foi extinta pela Medida Provisória nº 1.595-14, de 10.11.1997, transformando as parcelas incorporadas (quintos/décimos) em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI). Entretanto, face à edição da Medida Provisória n° 2.225-45, de 04 de setembro de 2001, em aplicação conjugada com a Lei nº 9.624/98, soergueu-se o entendimento favorável à possibilidade de novas incorporações de quintos (sendo o máximo a razão de cinco quintos), até a data em que referida Medida Provisória entrou em vigor, ou seja em 05.09.2001. Portanto, aqueles servidores que tenham exercido a partir de Julho de 1994, cargo em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento dos Grupos: Direção e Assessoramento Superiores - DAS, e Cargo de Direção – CD, podem pleitear na justiça o direito de terem incorporados os quintos na sua remuneração até a data de 04.09.2001, bem como de serem ressarcidos com os valores não pagos neste período, que ainda não estejam prescritos.  Importante mencionar que a ação não foi anteriormente proposta em razão do entendimento desfavorável que as cortes judiciais tinha sobre o tema.








Último Andamento: 07/08/2009 – O pedido foi julgado procedente. O processo encontra-se no TRF-1º Região, em Brasília, aguardando o julgamento do Recurso de Apelação apresentado pelo IFET. 











PLANTÃO JURÍDICO NO SINTEF








O SINTEF oferece a seus associados, assessoria jurídica especializada para assuntos funcionais. O Plantão jurídico no SINTEF é realizado todas as sextas-feiras, no período matutino, das 08:00 às 12:00 horas, com o Advogado Bruno Oliveira Rêgo Guimarães. A assessoria jurídica do SINTEF é feita pelo escritório de Advocacia IUNES ADVOGADOS S/S em parceria com o escritório WAGNER ADVOGADOS S/S. Assuntos de interesse particular dos servidores, também podem ser tratados no plantão ou na sede da IUNES ADVOGADOS S/S, mediante agendamento prévio, e contratação direta com o referido escritório de Advocacia. 





Gratificação de Atividade Executiva - GAE


Número do Processo: 2006.35.00.001847-7


Justiça Federal – 4º Vara.


Juiz: Luciana Laurenti Gheller


Autor: SINTEF/GO (em substituição a todos os filiados)





Histórico: A Gratificação de Atividade Executiva foi criada pela Lei Delegada nº 13/92 e depois extinta pela MP 2150-39/01, convertida na Lei 10.302/01, que alterou o plano de carreira dos servidores técnico-administrativos das IFES. Contudo, com o advento da Lei nº 11.091/05, houve a instituição de novo plano de carreira, de ingresso opcional, sem que tenha sido prevista qualquer restrição quanto à aplicação da norma geral que estabeleceu o direito de todos os servidores civis do Poder Executivo à percepção da GAE, qual seja, a mencionada Lei Delegada 13/92. Portanto, esta demanda visa a condenação do CEFET ao restabelecimento do pagamento da GAE, no percentual de 160% sobre o vencimento básico, bem como o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, a partir da adesão dos servidores ao novo plano de carreira instituído pela Lei nº 11.091/05.





Último Andamento: 09/09/2009 – O pedido foi julgado Improcedente na 1º e na 2º Instâncias. A Assessoria Jurídica do SINTEF apresentou Recurso Especial e Extraordinário para o STJ e STF, respectivamente. Aguarda-se julgamento dos Recursos. Processo sobrestado.





Indenização por falta de revisão anual da remuneração na data base.


Número do Processo: 2003.35.00.002422-6


Justiça Federal – 1º Vara.


Juiz: Maria Maura Martins Moraes Tayer


Autor: SINTEF/GO (em substituição a todos os filiados)





Histórico: A presente ação visa a condenação do CEFET ao pagamento de indenização aos servidores em razão da omissão legislativa decorrente da não criação dos diplomas legais previstos na Constituição Federal, necessários para a implementação das revisões gerais de remuneração dos servidores que deveriam ter ocorrido em 5 de junho de 1999, 1º de janeiro de 2000 e 1º de janeiro de 2001.





Último Andamento: 27/08/2008 – Aguardando julgamento dos Recursos Especial e Extraordinário apresentados pelo SINTEF.





PIS/PASEP


Número do Processo: 2003.35.00.015026-5


Justiça Federal – 2º Vara.


Juiz: Jesus Crisóstomo De Almeida


Autor: SINTEF/GO (em substituição a todos os filiados)





Histórico: O processo tem como objetivo a declaração do direito dos servidores de terem atualizadas monetariamente as suas respectivas contas vinculadas do PIS-PASEP, e consequentemente, condenar o CEFET ao pagamento das diferenças decorrentes dos índices pleiteados, acrescidos de juros e correção monetária





Último Andamento: 10/08/2009 – Aguardando julgamento dos Recursos Especial e Extraordinário apresentados pelo SINTEF.











